
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 195179 - RJ (2023/0061600-3)

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
SUSCITANTE : AMERICANAS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
SUSCITANTE : ST IMPORTACOES LTDA
SUSCITANTE : B2W DIGITAL LUX S.A.R.L
SUSCITANTE : JSM GLOBAL S.A.R.L
ADVOGADOS : JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO - RJ069747
  JOÃO AUGUSTO BASILIO - RJ073385
  ANA TEREZA BASILIO - RJ074802
  CRISTIANE DE MEDEIROS BRITO CHAVES FROTA - RJ085056
  CRISTIANO ZANIN MARTINS - SP172730
  FELIPE VIEIRA DE ARAÚJO CORRÊA - RJ153480
  RODRIGO CUNHA MELLO SALOMÃO - RJ211150
  FELIPE DE OLIVEIRA GONÇALVES - RJ208187
  RODRIGO FIGUEIREDO DA SILVA COTTA E OUTRO(S) - RJ168001
  LUIS FELIPE SALOMÃO FILHO - RJ234563
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 4A VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DO RIO DE JANEIRO - RJ
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

DE ARBITRAGEM DO FORO CENTRAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SP
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE 

ARBITRAGEM DO FORO CENTRAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SP
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 43A VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE 

SÃO PAULO - SP
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA 

EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À 
ARBITRAGEM DA 1A RAJ DE SÃO PAULO - SP

INTERES. : ITAU UNIBANCO S.A
ADVOGADOS : FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO - SP256441
  TOMAS DE SAMPAIO GOES MARTINS COSTA - SP375007
  FERNANDA ROCHA DAVID - RJ201982
  FELIPE BRANDÃO ANDRÉ - SP428934
  LUÍZA MOTA LIMA VALLE - RJ228619
  BRUNO FRIEDERICH AUST AUGUSTO - SP440308
  DANIEL SOUZA ARAUJO - RJ234931
  LUIZ ROBERTO AYOUB - SP438138
INTERES. : BANCO SAFRA S A
ADVOGADOS : ALFREDO SÉRGIO LAZZARESCHI NETO - SP154169
  WALFRIDO JORGE WARDE JUNIOR - SP139503
  JOSÉ LUIZ BAYEUX NETO - SP301453
  FELIPE EMMANUEL DE FIGUEIREDO - SP375462
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  GUILHERME FERREIRA COELHO LIPPI - SP309324
INTERES. : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADOS : ALFREDO SÉRGIO LAZZARESCHI NETO - SP154169
  WALFRIDO JORGE WARDE JUNIOR - SP139503
  GEORGES ABBOUD - SP290069
  JOSÉ LUIZ BAYEUX NETO - SP301453
  FELIPE EMMANUEL DE FIGUEIREDO - SP375462
  RODRIGO JESUINO BITTENCOURT - SP389758
  GUILHERME FERREIRA COELHO LIPPI - SP309324
  ALEXANDRE MAGNO HORTEGA BARROCO - SP434337
  MARCO BARDELLI - SP453339
INTERES. : BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADOS : GUSTAVO JOSÉ MENDES TEPEDINO - RJ041245
  RODRIGO FUX - RJ154760
  MILENA DONATO OLIVA - RJ137546
  MATEUS PESSANHA LEIDA DE CARVALHO - RJ177479
  RODRIGO CARREGAL SZTAJNBOK - RJ179347
  RENAN SOARES CORTAZIO - RJ220226
  GUILHERME FRANÇA SANTOS LIMA BARROS - SP402577

DECISÃO

Trata-se de conflito positivo de competência, com pedido de liminar, 

suscitado por AMERICANAS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL em face do d. Juízo da 4ª Vara 

Empresarial do Rio de Janeiro/RJ e do ds. Juízos da 43ª Vara Cível do Foro Central Cível da 

Comarca de São Paulo, da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 

Relacionados à Arbitragem da Comarca de São Paulo, da 1ª Vara Empresarial e Conflitos de 

Arbitragem – Foro Central Cível da Comarca de São Paulo e da 2ª Vara Empresarial e Conflitos 

de Arbitragem – Foro especializado 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ da Comarca de São Paulo.

Diz a inicial, de início, que a suscitante está submetida a processo de recuperação 

judicial em trâmite perante o d. Juízo da 4ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro/RJ (nas fls. 

322/337) e que, "desde então, foram ajuizadas diversas ações de produção antecipada de prova 

perante o e. Tribunal de Justiça de São Paulo (doc. 4). Todas essas demandas foram propostas 

por instituições financeiras (Banco Bradesco, Banco Safra, Banco Santander e Banco Itaú-

Unibanco), que são credores sujeitos ao concurso de credores, previsto na Lei no 11.101/05" (na 

fl. 8).

Esclarece que "os pedidos, por sua vez, são variados; alguns, amplíssimos, mais 

parecem uma investigação conduzida pelo Ministério Público, ou, então, um procedimento de 

discovery do direito estadunidense, mas que não encontra previsão no ordenamento jurídico 

brasileiro" e que "pede-se, em todos eles, a realização de busca e apreensão de “caixas de e-

mails” de quase todos os acionistas, conselheiros e funcionários que já integraram o quadro do 

Grupo Americanas nos últimos 10 (dez) anos, além da produção de prova pericial e inquirição 

de testemunhas" (grifou-se, na fl. 8).

(e-STJ Fl.824)
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Sustenta que "há risco concreto de se multiplicarem novas ações, pelos quatro 

cantos do país, semelhantes às já ajuizadas pelos bancos, propostas por outros credores do 

Grupo Americanas – ou ainda por acionistas –, o que agravaria o quadro de instabilidade e de 

incerteza jurídica e seria profundamente nocivo ao processo de soerguimento das empresas do 

Grupo Americanas" (na fl. 10).

Afirma que, em simultâneo a esse quadro, "o MM. Juízo da 4ª Vara Empresarial, 

perante o qual tem curso o processo de recuperação judicial do Grupo Americanas – por força 

de anterior distribuição de requerimento de tutela antecipada cautelar preparatória de processo 

recuperacional, realizada no dia 12.1.2023 –, determinou, de ofício, a “instauração de 

incidente para apuração das inconsistências contábeis divulgadas no fato relevante do dia 

11.1.2023" (grifou-se, na fl. 10).

Alega que "todos os Juízos suscitados reconheceram-se competentes para conhecer 

dos mesmos fatos, relacionados à apuração das circunstâncias que resultaram na crise 

econômico-financeira das empresas do Grupo Americanas. Há, com efeito, entre as demandas 

objeto deste conflito, um vínculo comum, uma relação de afinidade, um bem da vida em comum 

a ser tutelado" (na fl. 16).

Assinala que existe o risco "de que as perícias requeridas em cada uma dessas 

demandas alcancem conclusões dissonantes em relação ao mesmo fato probante" (na fl. 16),  "

sem contar, ademais, o custo (tempo e dinheiro) que será despendido para realizações de 

perícias que, no final das contas, têm o mesmo objetivo" (na fl. 17).

Defende que, "diante da existência da situação prevista no art. 66, I do CPC, com 

juízos diferentes compreendendo-se competentes para conhecer e determinar providências 

acerca de um mesmo tema de fundo e para uma finalidade em comum, com risco concreto de 

multiplicação de novas ações judiciais correlatas, é inequívoco o cabimento deste conflito de 

competência, a ser julgado por esse e. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 105, I, 

“d”, da CF, já que se trata de conflito entre juízos de tribunais distintos da federação" (nas fls. 

18/19).

Conclui que, sendo o d. "Juízo recuperacional quem reúne melhores condições para 

promover a adequada apuração das circunstâncias que resultaram na crise econômico-

financeira vivenciada pelo Grupo Americanas, pela proximidade com os fatos discutidos no 

processo de soerguimento" (na fl. 23), é perante quem devem tramitar as diversas ações conexas 

por afinidade de pedidos e propósitos.

Requer a esta Corte, em sede de liminar, "a) determinar o sobrestamento das ações 

que tramitam por meio dos processos de nºs 1007039-22.2023.8.26.0100, 1000147-

05.2023.8.26.026, 1007203-84.2023.8.26.0100 e 1000151-42.2023.8.26.0260, com a suspensão 

dos efeitos das decisões concessivas de liminar proferidas em parte destes processos; e; b) 

designar o MM. Juízo da 4ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro para resolver, em 

caráter provisório, medidas urgentes até o julgamento final deste incidente" (na fl. 27) e, no 
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mérito, seja declarada a competência do d. Juízo da Recuperação Judicial.

É o relatório.

Passo a decidir.

Afirma  a inicial que a suscitante está submetida a processo de recuperação judicial 

em trâmite perante o d. Juízo da 4ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro/RJ (nas fls. 322/337) e 

que, "desde então, foram ajuizadas diversas ações de produção antecipada de prova perante o 

e. Tribunal de Justiça de São Paulo (doc. 4). Todas essas demandas foram propostas por 

instituições financeiras (Banco Bradesco, Banco Safra, Banco Santander e Banco Itaú-

Unibanco), que são credores sujeitos ao concurso de credores, previsto na Lei no 11.101/05" (na 

fl. 8).

Conclui que, sendo o d. "Juízo recuperacional quem reúne melhores condições para 

promover a adequada apuração das circunstâncias que resultaram na crise econômico-

financeira vivenciada pelo Grupo Americanas, pela proximidade com os fatos discutidos no 

processo de soerguimento" (na fl. 23), é perante quem devem tramitar as diversas ações conexas 

por afinidade de pedidos e propósitos.

Todavia, o conflito de competência não está caracterizado.

Com efeito, o caso dos autos, que cuida de procedimento de recuperação judicial, 

não provoca a formação de um juízo verdadeiramente universal com competência para 

julgar todas as ações, de conhecimento ou de execução, sobre bens, interesses e negócios 

de recuperandos, hipótese restrita aos casos de falência, nos moldes do art. 76 da Lei 

11.101/2005: " O juízo da falência é indivisível e competente para conhecer todas as ações sobre 

bens, interesses e negócios do falido, ressalvadas as causas trabalhistas, fiscais e aquelas não 

reguladas nesta Lei em que o falido figurar como autor ou litisconsorte ativo".

A propósito:

RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO EM QUE 
SE DISCUTE A VALIDADE DE CLÁUSULAS DE CONTRATO DE 
CONCESSÃO COMERCIAL. VENDA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 
AUTORA DA AÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CLÁUSULA DE 
ELEIÇÃO DE FORO. VIS ATTRACTIVA DO JUÍZO RECUPERACIONAL. 
INEXISTÊNCIA. PREVALÊNCIA DO FORO ELEITO. PRECEDENTES.
1. Exceção de incompetência apresentada em 25/7/2014. Recurso especial 
interposto em 9/5/2018 e concluso ao Gabinete em 4/11/2019.
2. O propósito recursal é definir o juízo competente para julgamento de ação 
- movida por sociedade empresária em recuperação judicial - que tem como 
objeto questões concernentes a contrato de concessão de venda de veículos 
automotores.
3. A Lei 11.101/05 dispõe, em seu art. 6º, §§ 1º e 3º, que o deferimento do 
processamento da recuperação judicial tem como efeito, sobre as ações 
ajuizadas em face do devedor, a suspensão de seus processamentos nos juízos 
onde estejam tramitando, inclusive aquelas que envolvam discussão sobre o 
pagamento de quantias ilíquidas. Nesses casos, o juízo competente poderá 
determinar a reserva das importâncias que estimar devidas no processo de 
soerguimento, sendo o respetivo crédito incluído na classe própria quando 
reconhecida a liquidez do direito.

(e-STJ Fl.826)
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4. Por outro lado, o julgamento de ações em que a recuperanda figure como 
autora ou litisconsorte ativa não compete ao juízo onde tramita a ação de 
soerguimento. Precedente da Terceira Turma.
5. Ainda que assim não fosse, a formação de um juízo universal e 
indivisível, dotado de competência para conhecer de todas as ações sobre 
bens, interesses e negócios do devedor, somente foi prevista na LFRE para 
as hipóteses de falência (art. 76), não havendo regra semelhante incidindo 
sobre os casos que envolvam processos de recuperação judicial.
6. O STJ possui entendimento consolidado no sentido de que a mera 
desigualdade de porte econômico entre a montadora de veículos e a 
respectiva concessionária não é capaz de caracterizar hipossuficiência 
econômica e ensejar o afastamento do dispositivo contratual de eleição de 
foro.
7. Em contratos dessa espécie, a decretação da invalidade da cláusula de 
eleição de foro somente tem cabimento se ficar suficientemente comprovada a 
abusividade, o que se caracterizaria na hipótese de sua observância resultar 
em evidente inviabilidade ou em dificuldade excessiva de acesso ao 
Judiciário, circunstâncias não verificadas no particular.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
(REsp n. 1.868.182/BA, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, 
julgado em 26/5/2020, DJe de 29/5/2020.)

 
Nessa esteira, convém destacar que esta Corte, constatando que não há regra igual 

para a recuperação judicial, considera ser da competência precípua do Juízo "singular" a 

apreciação e julgamento das ações de conhecimento que versem sobre a apuração de obrigações 

requeridas em face de empresas em recuperação judicial, sendo que a competência deste Juízo, a 

sua vez, é dedicada a estabelecer, em harmonia com o plano de soerguimento, a forma como 

serão satisfeitas as assinaladas obrigações, tornadas certas e líquidas pelos Juízos competentes 

conforme as regras legais gerais que definem a repartição de competência jurisdicional.
Confira-se, a título de exemplo:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO 
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO JUDICIAL. 
COOPERATIVA AGRÍCOLA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO 
CPC/73. NÃO OCORRÊNCIA. CRÉDITO RURAL CEDIDO À UNIÃO. 
IMPOSSIBILIDADE DE HABILITAÇÃO. DÍVIDA ATIVA. COBRANÇA POR 
MEIO DE EXECUÇÃO FISCAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS 
DISCUTIDOS EM AÇÕES DE DEPÓSITO. AÇÃO JUDICIAL EM TRÂMITE. 
QUANTIA ILÍQUIDA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Rejeita-se a apontada violação dos arts. 458 e 535 do CPC/73, pois o v. 
acórdão não possui vício de omissão, obscuridade ou contradição, mas mero 
julgamento em desconformidade com os interesses da agravante.
2. "Os créditos rurais originários de operações financeiras, alongadas ou 
renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95), cedidos à União por força da Medida 
Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da 
União para efeitos de execução fiscal - não importando a natureza pública ou 
privada dos créditos em si -, conforme dispõe o art. 2º e § 1º da Lei 6.830/90, 
verbis: Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida 
como tributária ou não-tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal" (REsp 1.123.539/RS, Rel. 
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe de 
1º/02/2010, g.n.).
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3. "1 - O juízo da recuperação judicial não é competente para a ação 
ordinária em que se postula quantia ilíquida contra a empresa recuperanda. 
2 - Só há falar em juízo universal na recuperação para os créditos, líquidos 
e certos (leia-se classe de credores), devidamente habilitados no plano 
recuperatório e por ela abrangidos" (CC 107.395/PB, Rel. Ministro 
FERNANDO GONÇALVES, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/11/2009, 
DJe de 23/11/2009).
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp n. 172.948/MS, relator Ministro Raul Araújo, Quarta 
Turma, julgado em 11/4/2022, DJe de 13/5/2022.)

 
Trata-se de dar concreção às regras previstas nos §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei da 

Recuperação Judicial e da Falência:

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que 
demandar quantia ilíquida.
§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, 
exclusão ou modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as 
ações de natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 
8º desta Lei, serão processadas perante a justiça especializada até a 
apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de 
credores pelo valor determinado em sentença.

 
Na mesma toada, esta Corte tem asseverado que em casos como o presente, de 

natureza eminentemente cognitiva, com o intuito de apurar responsabilidades e o 

correlato dever indenizatório, sem cobrança de quantias, o Juízo recuperacional não ostenta 

competência exclusiva, especialmente quando ainda inexistente o risco de constrição patrimonial 

de recuperandos ou qualquer tipo de obstáculo ao curso do procedimento recuperacional, caso 

dos autos.
Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 
535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE INCLUSÃO DE 
CRÉDITO EM PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. "DEMANDA ILÍQUIDA". 
APLICAÇÃO DO § 1º DO ART. 6º DA LEI N. 11.101/2005. CRÉDITO 
REFERENTE À AÇÃO INDENIZATÓRIA. OBRIGAÇÃO EXISTENTE ANTES 
DO PEDIDO DE SOERGUIMENTO. INCLUSÃO NO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DA LEI N. 11.101/2005. 
RECURSO PROVIDO.
1. Não há falar em violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, pois o 
eg. Tribunal a quo dirimiu as questões pertinentes ao litígio, afigurando-se 
dispensável que venha a examinar uma a uma as alegações e os argumentos 
expendidos pelas partes. Ademais, não se configura omissão quando o 
julgador adota fundamento diverso daquele invocado nas razões recursais.
2. No caso, verifica-se que a controvérsia principal está em definir se o 
crédito decorrente de sentença condenatória, proferida em autos de ação 
indenizatória ajuizada antes do pedido de soerguimento, submete-se, ou não, 
aos efeitos da recuperação judicial em curso.
3. A ação na qual se busca indenização por danos morais - caso dos autos - é 
tida por "demanda ilíquida", pois cabe ao magistrado avaliar a existência do 
evento danoso, bem como determinar a extensão e o valor da reparação para 
o caso concreto.
4. Tratando-se, portanto, de demanda cujos pedidos são ilíquidos, a ação de 
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conhecimento deverá prosseguir perante o juízo na qual foi proposta, após o 
qual, sendo determinado o valor do crédito, deverá ser habilitado no quadro 
geral de credores da sociedade em recuperação judicial. Interpretação do § 
1º do art. 6º da Lei n. 11.101/2005.
5. Segundo o caput do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, estão sujeitos à 
recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que 
não vencidos.
6. A situação dos autos demonstra que o evento danoso, que deu origem ao 
crédito discutido, bem como a sentença que reconheceu a existência de dano 
moral indenizável e dimensionou o montante da reparação, ocorreram antes 
do pedido de recuperação judicial.
7. Na hipótese de crédito decorrente de responsabilidade civil, oriundo de 
fato preexistente ao momento da recuperação judicial, é necessária a sua 
habilitação e inclusão no plano de recuperação da sociedade devedora.
8. Recurso especial provido.
(REsp n. 1.447.918/SP, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 
Turma, julgado em 7/4/2016, DJe de 16/5/2016.)

 
Exatamente nesse sentido é o entendimento do d. Juízo da Recuperação Judicial, 

conforme se colhe na leitura dos seguintes excertos de decisão por ele prolatada:
 

"Em decorrência do acolhimento da pretensão cautelar, bem como, 
posteriormente, do deferimento do processamento da Recuperação Judicial, 
diversas acusações foram intentadas em face dos administradores das 
sociedades e/ou seus acionistas nestes autos, os quais estão sendo objeto de 
apuração nos órgãos de controle, como, por exemplo, Comissão de Valores 
Mobiliários, bem como, de persecução criminal, como Ministério Público.
Já consta dos autos, inclusive, informação fornecida pela CVM – id: 
43143078 -, sobre a instauração do Processo CVM nº 19957.000413/2023-
18, com vistas a analisar os aspectos contábeis (DF/DFP/ITR) decorrentes do 
referido Fato Relevante, que fundamenta pedido de acesso a estes autos, bem 
como a eventuais incidentes vinculados ao mesmo.
Sem prejuízo da apuração dos fatos pelas instituições externas, com 
consequente repercussão civil, administrativa e criminal, o exame/análise das 
questões suscitadas pelos credores em sede de Recuperação Judicial é medida 
que se impõe, por expressa disposição legal, a ser processada em incidente 
próprio, na esteira da jurisprudência pátria" (na fl. 323).

Isso porque a Lei nº 11.101/2005 possui tratamento jurídico específico para 
os casos em que restarem verificadas práticas de simulação, fraude contra 
interesse de credores, bem como, operações prejudiciais ao regular 
funcionamento da empresa, trazendo riscos à manutenção da atividade 
econômica, bem jurídico tutelado pela norma.
Se, de um lado, a inobservância dos deveres do administrador da Companhia, 
de cuidado, dever de informar, diligência e probidade, em ações/omissões, de 
natureza culposa ou dolosa, não pode constituir óbice ao atingimento dos 
objetivos principais da Lei nº 11.101/2005, por outro, a proteção conferida 
pelo microssistema insolvencial não abarca, nem se estende, ao 
administrador da Companhia, nem com ele se confunde, como bem registra 
Leonardo de Almeida Sanches" (grifou-se, na fl. 324).

 
Com efeito, em situações como esta, em que terceiros, sócios e diretores são 

chamados para responder por obrigações da sociedade em recuperação judicial, a jurisprudência 

desta egrégia Corte é firme no sentido de não reconhecer a existência de conflito de 

competência.  A propósito:
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AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO 
DE COMPETÊNCIA. FALÊNCIA. EFEITOS DA QUEBRA. EXTENSÃO AOS 
SÓCIOS. ARRECADAÇÃO DE VALORES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 
UNIVERSAL. SÚMULA 480/STJ. NÃO INCIDÊNCIA AO CASO. AGRAVO 
INTERNO DESPROVIDO.
1. O enunciado da Súmula 480/STJ, "o juízo da recuperação judicial não é 
competente para decidir sobre a constrição de bens não abrangidos pelo 
plano de recuperação da empresa", não se aplica ao caso em estudo, porque 
há decisão expressa do Juízo da Falência estendendo os efeitos da quebra aos 
sócios e aos seus bens.
2. Agravo interno desprovido.
(AgInt nos EDcl no CC n. 162.321/RS, relator Ministro Raul Araújo, 
Segunda Seção, julgado em 17/3/2020, DJe de 26/3/2020.)

Este é o espírito que conduziu a edição do enunciado sumular nº 480 desta Corte, 

dispondo que "o juízo da recuperação judicial não é competente para decidir sobre a constrição 

de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da empresa".

Ademais, não há notícias nos autos de que qualquer dos Juízos suscitados tenham 

determinado à recuperanda o ônus de custear os diversos procedimentos de produção antecipada 

de provas, de modo a comprometer o patrimônio da suscitante.

Logo, não se verifica a existência de manifestações divergentes dos Juízos 

envolvidos no presente incidente, acerca da destinação de bens e direitos da recuperanda, 

requisito indispensável para a configuração do conflito de competência, nos moldes do art. 66 do 

Código de Processo Civil:

Art. 66 - Há conflito de competência quando:
I - 2 (dois) ou mais juízes se declaram competentes;
II - 2 (dois) ou mais juízes se consideram incompetentes, atribuindo um ao 
outro a competência;
III - entre 2 (dois) ou mais juízes surge controvérsia acerca da reunião ou 
separação de processos.

Em vista do exposto, não conheço do conflito de competência.

Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2023.

Ministro RAUL ARAÚJO 
Relator
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